
PREF'EITURA MUNICIPAL DE

SUEDAS DO IGUAÇU
GASTÃO 2009/20r2

LEI N. 556

Data:01/04/2009

Súmula: Define valor para fins de expedição de

Requisição de Pequeno Valor

A CAMARA MUICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou, e

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 10 - Para fins de expedição de requisição de pequeno valor, em

decorrência de sentença judicial transitada em julgado, no âmbito do município, fica

estabelecido como valor máximo para pagamento o correspondente a 10 (dez)

salários-mínimos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE ABRIL DE 2009.
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Parágrafo Único - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste

artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultada à

parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo

pagamento do saldo sem o precatório, na forma prevista no caput.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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